
 
 

   FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE LIZARDA - TO 
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE LIZARDA – TO 
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Folha n°______ 

Visto ________ 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 018/2024 
 

 
QUE FAZEM ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE LIZARDA ENTE PÚBLICO LICITANTE E A 
EMPRESA CONSTRUTORA FN TOCANTINS LTDA. 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE LIZARDA -  T O , pessoa jurídica de direito público interno, com sede e 
foro na Cidade de Lizarda, Estado do Tocantins, Praça Leopoldo Lustosa Filho, s/nº, Centro, Lizarda - TO, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 31.163.054/0001-00, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela 
Gestora a Sra. GLEISIANE DE OLIVEIRA LUSTOSA, brasileira, divorciada, pedagoga, portadora do RG sob o nº. 
830165 SSP/TO e CPF sob o n.º 011.451.461-55, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa 
CONSTRUTORA FN TOCANTINS LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 02.461.553/0001-77, sediada na Avenida JK, 
nº 148, Centro, Barrolândia, Estado do Tocantins, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Sr. ANTONIO LUIZ FERNANDES DE SOUZA, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade 
nº 1.543.847, expedida pelo SSP/TO, e CPF nº 333.152.991-53, tendo em vista o que consta no Processo nº 
3136/2024, e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006 e 2529/2024, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Concorrência nº 001/2024, ,  mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato de prestação de serviços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA RETOMADA DAS OBRAS PARA REALIZAR A CONSTRUÇÃO DE ESCOLA, ESPAÇO EDUCATIVO 
RURAL E URBANO, A SER IMPLANTADO NA CIDADE DE LIZARDA – TO, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO 
PAR Nº 139201 FIRMADO COM O FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE), conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Concorrência, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.3. Discriminação do objeto: 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 
18/11/2024, e encerramento em 18/05/2025, ambos a serem contados a partir da data da assinatura do contrato 
prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 1.399.850,00 (Um milhão, trezentos e noventa e nove reais 
e oitocentos e cinquenta reais). 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
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3.3. No ato de assinatura deste Contrato, o licitante vencedor deverá apresentar garantia correspondente a 5% 
(cinco por cento) do valor contratual, a qual poderá ser feita dentre as seguintes modalidades: caução em dinheiro 
ou seguro-garantia ou fiança bancária, a fim de proteger a Entidade de licitação contra atos ou omissões das 
Licitantes arrolados abaixo, conforme disposto no Art. 58, § 1º da lei 14.133/21 e art. 96, § 1º, inc. III, da Lei nº 
14.133/21. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento da União, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
 

CLASSIFICAÇÃO FONTE ELEMENTO DE DESPESA FICHA 

05.0001.12.361.606.1.006 1.570.0000.000000 4.4.90.51 508 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 
 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 
 
5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será atualizado 
financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo como base o 
Índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.  

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 
 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 
 
7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 5 (Cinco) dias úteis. 
 
7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato de preços será de 5 (Cinco) dias úteis. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
8.2. No ato de assinatura do Contrato, o licitante vencedor deverá apresentar garantia correspondente a 5% 
(cinco por cento) do valor contratual, a qual poderá ser feita dentre as seguintes modalidades: caução em dinheiro 
ou seguro-garantia ou fiança bancária, a fim de proteger a Entidade de licitação contra atos ou omissões das 
Licitantes arrolados abaixo, conforme disposto no Art. 58, § 1º da lei 14.133/21 e art. 96, § 1º, inc. III, da Lei nº 
14.133/21.  

 
8.3. Se a licitante apresentar a garantia por meio de fiança bancária deverá utilizar modelo padronizado pelo 
banco. 

 
8.4. Caução em fiança bancária e seguro-garantia de acordo com a legislação específica. 
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9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
 
9.1. A CONTRATADA deverá observar as especificações técnicas dos materiais a serem utilizados nos serviços, 
objeto da presente licitação, sob pena de ter de substituir tantas quantas forem as utilizadas nos mesmos que 
não condizem com as especificações exigidas. 
 
9.2. Os serviços realizados em desacordo com as especificações técnicas deste Edital, assim como falhas ou vícios 
de execução verificadas no ato de seu recebimento ou mesmo quando de sua verificação e em qualquer fase de 
sua execução deverão ser refeitas pela CONTRATADA, sem ônus para a ADMINISTRAÇÃO e sua inobservância 
implicarão na aplicação das penalidades cabíveis. 
 
9.3. Os serviços contratados somente serão aceitos pela ADMINISTRAÇÃO após o atendimento de todas as 
obrigações estabelecidas neste Edital, no CONTRATO e nos demais documentos que o integram. 

 
9.4. Após o prazo de 180 (Cento e oitenta) dias da expedição pela ADMINISTRAÇÃO do Termo de Recebimento 
Provisório dos serviços contratados e aprovadas as condições técnicas dos serviços, o MUNICÍPIO emitirá o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO. 

 
9.5. A emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO não exime a CONTRATADA das responsabilidades e 
obrigações a que se refere o Código Civil Brasileiro. 
 
10. CLAÚSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO. 
 
10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO. 
 
13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

 
13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei nº 
14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  
 
13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 
13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado 
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 
da Lei nº 14.133/2021. 
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13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 
115 da Lei nº 14.133/2021. 
 
13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 
CONFORME O CASO: 
 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
13.4.3. Indenizações e multas. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES. 
 
14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 
14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
 
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 
 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas 
e princípios gerais dos contratos. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO. 
 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, de 
acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 
 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Novo Acordo para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  
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Lizarda – TO aos 18 dias de Novembro de 2024. 

 
 
 

___________________________________________________ 
GLEISIANE DE OLIVEIRA LUSTOSA 

GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE LIZARDA - TO 
CONTRATANTE 

  
 

__________________________________________________ 
CONSTRUTORA FN TOCANTINS LTDA  

ANTONIO LUIZ FERNANDES DE SOUZA  
CONTRATADA 

 
 
 

 
 
Testemunhas 
 
1)_________________________________________ 
   CPF: 
  
2)________________________________________ 
   CPF: 

 
 

ANTONIO LUIZ FERNANDES 
DE SOUZA:33315299153

Assinado de forma digital por ANTONIO 
LUIZ FERNANDES DE SOUZA:33315299153 
Dados: 2024.11.18 16:49:32 -03'00'
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